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1. MISSÃO EMPRESARIAL INTERNACIONAL 


O Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Tocantins – SEBRAE/TO, Serviço Social Autônomo (Lei nº 8.029, de 12.04.90; Decreto nº 99.570, de 09.10.90) com sede no Plano Diretor Norte, Avenida LO 04, conjunto 02, Lote 01 em Palmas/TO, CEP 77.006-006, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 25.089.962/0001-90, nos termos de seu Estatuto Social, com a missão de promover a competitividade e o desenvolvimento sustentável dos pequenos negócios e estimular o empreendedorismo, torna público o edital para seleção de empresários, para participação no evento CANTON FAIR – 2025, que ocorrerá no período de 09 a 19 de outubro de 2025, em Guangzhou - China.
2. CANTOR FAIR CHINA- 2025


A CANTON FAIR, também conhecida como Feira de Importação e Exportação de Cantão, é um dos eventos comerciais mais importantes e abrangentes do mundo. A feira ocorre duas vezes por ano, na primavera e no outono, na cidade de Guangzhou, China.
O objetivo principal da missão empresarial à CANTON FAIR é proporcionar a empresários e empreendedores acesso direto ao maior centro global de negócios e exportações da China, com foco em ampliação de networking, oportunidades de importação, inovação e competitividade empresarial.

Objetivos Específicos
1. Acesso a novos fornecedores e produtos
Conhecer de perto novidades industriais e tecnológicas.
Estabelecer parcerias diretas com fabricantes, eliminando intermediários.

2. Identificação de oportunidades de importação
Explorar tendências de mercado e custos mais competitivos.
Comparar fornecedores e produtos de forma presencial e estratégica.

3. Desenvolvimento de novos negócios
Negociar acordos internacionais com mais segurança e confiabilidade.
Avaliar qualidade de produtos, prazos e condições comerciais.


4. Internacionalização de empresas brasileiras
Incentivar o contato com mercados globais.

3. DO OBJETO 



3.1 Constitui objeto do presente Edital a disponibilização de 22 (vinte e duas) vagas de inscrição para empresários de pequenos negócios, empreendedores, investidores, especialistas, empresas que querem começar a importar e descobrir novos produtos e tendências direto da fonte, empresas que já importam da China e querem conhecer a fábrica, residentes no Estado do Tocantins, destinadas a participação na missão empresarial: CANTON FAIR – 2025, que ocorrerá no período de 09 a 19 de outubro de 2025, na China. 

3.2 A CANTON FAIR é um dos mais prestigiados eventos de comércio internacional, realizado semestralmente em Guangzhou, China. Reconhecida como um marco global de inovação e oportunidades, a feira reúne expositores e compradores de todo o mundo, abrangendo setores estratégicos como eletrônicos, têxteis e mobiliário.
4. DO PÚBLICO ALVO 

[bookmark: _Hlk95751140]
4.1 Poderão ser inscrever participantes conforme comprovação via cartão CNPJ ou documentos afins e que seja do residente e domiciliado do Estado do Tocantins:
· Empresários de pequenos negócios (ME e/ou EPP);
· Empresários e empresas que buscam expandir seus negócios no mercado internacional, com foco na importação, redução de custos, aumento de lucros e diversificação de estratégias de crescimento. 
· Empreendedores e empresas com interesse em importação:
· Empresa de Pequeno Porte;

A CANTON FAIR é ideal para encontrar fornecedores confiáveis, produtos competitivos e explorar oportunidades de importação seguras. Empresas que buscam expandir seus negócios: O evento é um portal para o comércio internacional, permitindo acesso a novos mercados e estratégias de crescimento. 
· Empresas que visam reduzir custos e aumentar lucros: A feira é uma oportunidade para encontrar produtos com preços competitivos e otimizar a cadeia de suprimentos. 
· Empresas que procuram inovar e diversificar:
· Participantes podem obter insights sobre tendências de mercado e identificar novas oportunidades para seus portfólios. 
· Empresas de diversos setores:
Embora algumas missões possam ter focos setoriais específicos, a Canton Fair é multissetorial, abrangendo eletrônicos, vestuário, decoração, maquinaria e muito mais. 

4.2 As empresas constituídas (Pequenos Negócios) devem estar enquadradas nos seguintes segmentos:

· Eletrodomésticos, eletrônicos e produtos de TI
· Produtos eletrônicos e elétricos
· Equipamentos de Iluminação
· Energia limpa
· Produtos químicos e novos materiais
· Ferragens (HardWare)
· Ferramentas
· Equipamentos para Maquinários de processamento
· Máquinas elétricas e energia elétrica
· Maquinas em Geral e Peças mecânicas
· Automação Industrial e Manufatura inteligente
· Máquinas de construção e Máquinas agrícolas
· Veículos elétricos, mobilidade inteligente, autopeças
· Motocicletas, Bicicletas e Veículos

4.3 Poderá se inscrever um (01) empresário por empresa, enquadrado nos portes empresariais de ME ou EPP por meio da apresentação do Comprovante de Inscrição e de situação Cadastral de Pessoa Jurídica da Receita Federal (Cartão CNPJ).

4.4 Será vedada a participação de inscrição de pessoas jurídicas não enquadradas nos públicos de atendimento do SEBRAE/TO, no caso da presente missão ME e EPP, e que não atendem os segmentos expressos no item 4.2 desse edital.

4.5 Será vedada a participação de empresas cujo endereço não seja residente e domiciliado do Estado do Tocantins.

4.6 Será vedada a participação de pessoa jurídica que estiver inadimplente até a data de encerramento das inscrições e/ou tenha sofrido restrição de qualquer natureza resultante de contratos firmados anteriormente com o SEBRAE/TO.

4.7 O SEBRAE/TO reservará um total de 22 (vinte e duas) vagas para inscrições de participantes interessados na presente missão empresarial, enquadradas nos itens 4 e 5 do presente edital.

4.8 O empresário candidato interessado em se inscrever na presente missão empresarial deverá providenciar documentação exigida, preenchimento das informações requeridas e enviá-los para a comissão de análise através do e-mail: cantonfair2025@to.sebrae.com.br.

4.9 Serão aceitas somente inscrições de pessoas jurídicas, com participante maior de 18 anos, que seja representante legal da empresa e/ou representante indicado pela empresa participante mediante apresentação de declaração com a descrição do vínculo empresarial, conforme Anexo III.

4.10  Para os casos em que o participante não seja o representante legal da empresa inscrita, deverá ser preenchida a declaração do Anexo III, informando a vinculação de enquadramento funcional com a empresa participante da presente missão.

6. RECOMENDAÇÕES IMPORTANTES PARA OS PARTICIPANTES  


6.1 O empresário participante deve se responsabilizar pela emissão e verificação da validade de seus documentos pessoais necessários para o embarque e exigidos pela companhia aérea. Para a realização da viagem será necessário o documento do passaporte com validade mínima de seis meses a partir da data do embarque, previsto para o dia 09 de outubro de 2025. O documento de RG do participante deve ser original, possuir bom estado e deve constar a data de emissão com menos de 10 anos. Os passaportes corrompidos ou inválidos não podem ser documentos usados para cruzar a fronteira em nenhum caso. As autoridades competentes podem recusar a entrada do passageiro a bordo da aeronave, sem direito a reembolso.

6.2 Recomenda-se aos participantes da missão a atualização das vacinas, tendo em vista que na análise da imigração pode ser solicitado o comprovante de regularidade das vacinas. A Covid 19 está instalada em todo o mundo e os protocolos governamentais devem ser atendidos. 
“A febre amarela ainda é considerada endêmica no Brasil pela Organização Mundial da Saúde (OMS) por isso, alguns países podem exigir de cidadãos brasileiros, o comprovante de vacinação contra esta doença específica, com período mínimo de 10 dias antes da data do embarque, que representa o tempo mínimo para a vacina fazer efeito. O Consulado Brasileiro recomenda a atualização de outras vacinas gerais e válidas para qualquer destino internacional tais como: difteria, tétano, hepatite B, sarampo, caxumba, rubéola e tuberculose.”
6.3 Para utilização de qualquer tipo de medicamento durante o voo é obrigatória a apresentação da receita médica emitida e atestada por médico habilitado, preferencialmente em inglês ou no idioma oficial do país de destino. Além dos requisitos exigidos pela Anvisa, cabe ao participante atender aos requerimentos internacionais e do destino exigidos pelas cias aéreas. O transporte de medicamentos líquidos sem prescrição médica deve ter embalagem com capacidade máxima de 100ml, nessa restrição incluem-se medicamentos líquidos como xaropes e sprays, além de cremes, géis e pomadas. Recomenda-se também a apresentação da prescrição médica para as embalagens de medicamentos pressurizadas, tais como os dispositivos inalatórios, comumente usados para o tratamento de asma. O transporte de itens proibidos, como cilindros de oxigênio, que podem ser necessários para manutenção da saúde do participante devem ser comunicados ao SEBRAE/TO com antecedência mínima de 15 dias antes da data do embarque para fins de negociação com a cia aérea contratada.

6.4 O SEBRAE/TO não se responsabiliza por quaisquer despesas ou ressarcimentos relativos à negativa de embarque e/ou da não admissão naquele país, sendo de inteira responsabilidade de cada participante da missão o cumprimento das exigências legais e sanitárias.
7. DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DA MISSÃO EMPRESARIAL



 Missão Internacional (CONTON FAIR-2025) será realizada na China, no período de 09a 19 de outubro de 2025. A participação dos participantes na missão internacional ocorrerá no período de 09/10/2025 (data de saída de Palmas/TO - Brasil) a 19/10/2025 (data de chegada em Palmas/TO - Brasil). Os horários e a programação do evento serão informados posteriormente no manual do participante.

8. DADOS DO PACOTE OFERECIDO PELO SEBRAE-TO


8.1 O pacote oferecido pelo SEBRAE/TO aos participantes engloba respectivamente:
· 09 a 19/10/2025: Período total de participação nas atividades previstas da Missão Internacional;
· 09/10/2025: Embarque em Palmas (Aeroporto Brigadeiro Lysias Rodrigues) para São Paulo; 10:20H CIA LATAM
· 10/10/2025: Embarque para China
· 11/10/2025: Chegada na China
· [bookmark: _Hlk206669455]12/10/2025: Dia livre a vontade
· 13/10/2025: Visitas Técnicas guiadas pelo CONSULTOR
· 14/10/2025: Visitas Técnicas guiadas pelo CONSULTOR
· 15/10/2025: CANTON FAIR 
· 16/10/2025: CANTON FAIR
· [bookmark: _Hlk206669218]17/10/2025: CANTON FAIR
· 18/10/2025: Embarque para o Brasil
· 19/10/2025: Embarque para Palmas 

8.2 Horário do voo previsto, conforme os horários das tabelas abaixo e conforme disponibilidade aérea do pacote empresarial. Os horários previstos podem sofrer alterações em casos de indisponibilidade área, neste caso, as alterações serão informadas aos participantes no momento da inscrição:

8.2.1 Visitas Técnicas: As visitas técnicas serão organizadas de acordo com o perfil e os interesses do grupo formado, podendo contemplar unidades produtivas, centros de pesquisa, empresas e polos de varejo inovador localizados em Guangzhou e região. Entre os potenciais destinos sugeridos estão: BYD, BAIC, SHEIN, Alibaba, além de visitas a locais de varejo inovador em Cantão/Guangzhou e arredores. A programação final será definida e confirmada conforme disponibilidade das instituições e adequação à agenda da missão.

8.3 – Itens inclusos no pacote empresarial
· Passagens aéreas ida/volta e taxa de embarque;
· Bagagens – Direito a 01 bagagem despachada por participante de 23 kg (dimensões 56cmX45cmX25cm) e uma bagagem de mão com até 10kg (dimensões 35cmX25cmX55cm). Despesas com excesso de bagagem ocorrerão por conta de cada participante.
· Hospedagem em apartamento duplo com café da manhã incluso;
· Serviço de intérprete durante todo o período da missão técnica. 
· Seguro-viagem internacional 

8.4 – Itens não inclusos no pacote empresarial:
· Despesas com documentação para entrada no país de destino, assim como a emissão de passaporte e/ou qualquer outro documento de identificação pessoal;
· Despesas com alimentação em geral (almoço, jantar, lanches, dentre outros);
· Despesas com frigobar no hotel;
· Despesas como transfer nos trechos não previstos no presente edital. Para esses casos, sugere-se aos participantes a utilização de meios de transportes locais tais como táxi, uber, metrô e/ou trem;
· Despesas diversas com vacinas (recomenda-se aos participantes atualizarem as vacinas previstas no país de origem, principalmente em relação às doenças tropicais como a Febre Amarela e demais vacinas para viagens internacionais, conforme orientação dos itens 6.2 e 6.3);
· Despesas com aquisição de medicamentos e uso de medicamentos durante a viagem. O participante deve atentar-se em relação as orientações do item 6.4;
· Despesas com teste PCR ou qualquer outro exame necessário para entrada no país;
· Despesas com excesso de bagagens não contempladas nas passagens aéreas adquiridas ocorrerão por conta do próprio participante;
· Despesas com a remarcação das passagens aéreas (em qualquer trecho da viagem) em caso de não comparecimento do participante nos voos previstos e adquiridos pelo pacote empresarial do SEBRAE/TO. Neste caso, o próprio participante deverá arcar com tais despesas de remarcação de suas passagens aéreas, independentemente de qualquer trecho perdido e não contempladas no pacote da missão empresarial emitido pelo Sebrae/TO; e
· Demais despesas não previstas no presente edital.

8.5 – Do valor do investimento no pacote empresarial:
[bookmark: _Hlk204008016]8.5.1 O custo do pacote empresarial por participante, considerando o valor total sem o subsídio do Sebrae/TO representa R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais);

8.5.2 [bookmark: _Hlk206679331]O SUBSÍDIO EMPRESARIAL oferecido pelo SEBRAE TOCANTINS e por participante será de 50% do valor do custo do pacote empresarial. Sendo assim, o valor por participante será de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais);

8.5.3 Entre as formas de pagamento oferecidas pelo SEBRAE-TO destacam-se: o pagamento à vista, PIX ou parcelamento em até 10 vezes no Cartão de Crédito.

9. DO CASO DE CANCELAMENTO E/OU DESISTÊNCIA DO PARTICIPANTE DA MISSÃO


9.1 Não havendo o preenchimento das 22 vagas totais previstas para a missão empresarial, o SEBRAE/TO reserva-se no direito de cancelar a missão empresarial prevista no presente edital e mediante comunicação aos candidatos inscritos.

9.2 Fica assegurado ao SEBRAE/TO, o direto de cancelar o presente Edital, no todo ou em parte, mediante justificativa aos participantes inscritos, sem que caiba, em decorrência dessa medida, qualquer indenização ou compensação aos participantes.

9.3 O Sebrae/TO poderá alterar as datas do cronograma, conforme critérios de conveniência e oportunidade, visando uma melhor organização da missão empresarial e mediante comunicado aos participantes inscritos e por meio da publicação do cronograma previsto.

9.4 No caso de desistência de participante inscrito e/ou não comparecimento do empresário para o embarque no dia 09/10/2025, o Sebrae/TO aplicará a regra de multa de 100% sobre o valor da contrapartida efetuada pelo empresário participante, sendo considerado no-show (não comparecimento). Desse modo, não haverá devolução de recursos por parte do SEBRAE/TO ao participante desistente da missão empresarial, tendo em vista os gastos irrecuperáveis adquiridos institucionalmente para fins de viabilizar as condições apresentadas no presente pacote empresarial composto por: subsídio empresarial de custeio de despesas de 50 % por parte do Sebrae/TO,  despesas com a compra das passagens aéreas e taxas de embarque, despesas com hospedagem e seguro viagem previstos na presente Missão Empresarial Internacional.

10. DO CRONOGRAMA GERAL DA MISSÃO EMPRESARIAL INTERNACIONAL


	ITEM
	ETAPAS
	     PRAZO

	10.1
	Publicação do Edital no Portal e loja virtual do Sebrae Tocantins.
	26/08/2025

	10.2
	Processo de Seleção - Envio da ficha de inscrição, documentos comprobatórios e pagamento da inscrição.
	26/08/2025 a 08/09/2025

	10.3
	Divulgação da lista dos participantes inscritos na seleção
	09/09/2025

	10.4
	Reunião de organização prévia da missão com os participantes 
	25/09/2025

	10.5
	Data de saída de Palmas/TO - Brasil com destino CHINA
	09/10/2025

	10.6
	Data de saída de CHINA com destino ao Brasil
	18/10/2025

	10.7
	Período total Realização da Missão Empresarial
	09 a 19/10/2025



11 DOS DOCUMENTOS E FICHAS DE INSCRIÇÃO


11.1 O empresário candidato interessado em se inscrever na presente missão empresarial deverá providenciar documentação exigida, preenchimento das informações requeridas e enviá-los para a comissão de análise através do e-mail: cantonfair2025@to.sebrae.com.br.

11.2 A comissão fará análise de toda documentação enviada e dará um retorno para o empresário com o link de pagamento da contrapartida.

11.3 A confirmação da inscrição será realizada pelo SEBRAE/TO somente após o pagamento da contrapartida pelo empresário no link disponibilizado.

11.4 Documentos para a inscrição na missão empresarial: 
· Cartão CNPJ da empresa com porte empresarial de Microempresa (ME) ou Empresa Pequena Empresa (EPP) – que pode ser emitido no site da Receita Federal. 
· Ficha de Inscrição, Termo de Compromisso e Declaração assinados – Conforme modelo dos documentos dos ANEXOS I, II e III do presente edital
· Cópia dos documentos de identificação do participante: 
· Documentos de identificação: cópia da carteira de identidade, carteira profissional, CPF ou CNH;
· Cópia dos dados pessoais do passaporte com validade mínima vigente de 6 meses a contar da data do embarque prevista para o dia 09/10/2025 (validade mínima de até 03/42026);

11.5 Pagamento da inscrição através do link enviado conforme item 11.1.

12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  


12.1  Os casos omissos do presente Edital serão deliberados pela Diretoria Executiva do Sebrae Tocantins. 
12.2  A participação na presente chamada pública implicará na aceitação integral e irrestrita das condições e regras estabelecidas no presente edital, sob as quais o participante não poderá alegar desconhecimento dos critérios de participação na missão empresarial.
12.3  Fazem parte do presente edital os seguintes ANEXOS:
· ANEXO I - TERMO DE COMPROMISSO MISSÃO EMPRESARIAL CANTON FAIR 2025
· ANEXO II - FICHA DE INSCRIÇÃO;
· ANEXO III - DECLARAÇÃO DE VÍNCULO EMPRESARIAL.



Palmas/TO, 25 de agosto de 2025.




DIRETORIA EXECUTIVA DO SEBRAE TOCANTINS


























ANEXO I – TERMO DE COMPROMISSO
MISSÃO EMPRESARIAL INTERNACIONAL – CANTOR FAIR- 2025



Reconheço que estou ciente de todas as informações prestadas pelo SEBRAE-TO quanto à minha participação na Missão Empresarial Internacional e concordo com o valor do investimento do pacote empresarial, conforme as condições de participação previstas no Edital de Chamada Pública 01/2025 – Missão Empresarial CANTON FAIR 2025. Sendo assim, me comprometo a participar de toda a programação prevista durante a missão empresarial proposta pelo SEBRAE/TO, me responsabilizando pela pontualidade e assiduidade nas atividades propostas e preenchimento do formulário de avaliação da Missão Empresarial. Declaro que li e concordo com as regras de seleção e participação, e aceito de forma integral e irrestrita as condições estabelecidas neste termo de compromisso e nas cláusulas do Edital de Chamada Pública 01/2025, sob as quais não poderei alegar desconhecimento.

Empresa:______________________________________________________________
 CNPJ:_________________________________________________________________
Nome do Participante: ___________________________________________________
Cargo na Empresa: ______________________________________________________
CPF:  _________________________________________________________________
RG: __________________________________________________________________ 
Órgão Emissor: ________________________________________________________
Celular: (       ) _________________________________________________________

Palmas-TO, ____/____/2025.

______________________________________________________________________
ASSINATURA DO PARTICIPANTE

ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO
MISSÃO EMPRESARIAL INTERNACIONAL – CANTOR FAIR 2025.



Nome: ______________________________________________________________________
CPF:__________________________________________________________________
  RG:____________________________________      SSP: ______________________
Data de Nascimento: ____________________________________________________
Nº Passaporte:_______________________ Data de Validade do Passaporte:______________________________
Razão Social: __________________________________________________________
______________________________________________________________________
Endereço da empresa:
____________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Telefone/Celular:(   ) 
_____________________________________________________________________ 
E-mail:

Informações do Evento 


Produto/Evento: Missão Empresarial Internacional – CANTON FAIR 2025
Data Início: 09/10/2025                		Data Término: 19/10/2025  
Programa Combo: (     ) Não (     ) Sim, qual? __________________ (     ) Não se aplica

Informações do Financeiras 

8.4.1 Valor Integral do pacote Empresarial R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais);
8.4.2 Valor do subsídio do Sebrae/TO (50%): R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais);
Forma de pagamento: 	
(    )       à vista em dinheiro  	    	(     )  Transferência bancária e/ou PIX 
(    ) Cartão de Crédito: ____________________________  Nº de Parcelas:_________
1. Por este instrumento, o CLIENTE assume o compromisso de efetuar o pagamento conforme acima citado;
2. O não comparecimento não isenta do pagamento;
3. O atraso no pagamento de qualquer uma das parcelas acima estipuladas acarretará a imposição de multa contratual correspondente ao percentual de 2% (dois por cento) calculada sobre o valor da parcela não paga, independente do período de atraso, além de juros de 1% ao mês;
4. Em caso de inadimplência superior a 30 (trinta) dias, o valor inadimplido será encaminhado para o suporte de cobrança. Em caso de permanência, o Sebrae reserva-se do direito de incluir o inadimplente no serviço de proteção ao crédito (SPC).
Cancelamentos 


Não havendo o preenchimento das 22 vagas totais previstas para a missão empresarial, o SEBRAE/TO reserva-se no direito de cancelar a missão empresarial prevista no presente edital e mediante comunicação aos candidatos inscritos.

No caso de desistência de participante inscrito e/ou não comparecimento do empresário para o embarque no dia 09/10/2025, o Sebrae/TO aplicará a regra de multa de 100% sobre o valor da contrapartida efetuada pelo participante, sendo considerado no-show (não comparecimento), conforme item 9.4 do Edital 01/2024.

Data de recebimento da inscrição: 
_____________________________________________________

Número da inscrição: 
_____________________________________________________________________


ASSINATURAS:


Nome completo
Representante Sebrae

Nome completo
Representante da Empresa






























ANEXO III – DECLARAÇÃO DO VÍNCULO EMPRESARIAL 



Declaro ao SEBRAE/TO e a quem possa interessar que o colaborador NOME COMPLETO, portador do CPF: xxx.xxx.xxx-xx possui vínculo com enquadramento funcional na empresa RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA - (CNPJ Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX), exercendo cargo de DESCRIÇÃO DO CARGO NA EMPRESA.


Palmas-TO, (data).


Por ser verdade, firmo a presente declaração.




Nome completo do Representante Legal da Empresa
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ: 
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